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saÍrto Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -I0

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
031/2024lPM§AL-MA

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/I\,4A, ATTAVéS dA PREFEITURA
l\,4UNlClPAL, CONVOCA a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
no. 04.966.853/0001-33, para, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de PÍeços,
decorrente da licitaçáo na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, sob o n" OO712024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará
nas sançóes previstas no Edital do Pregão n".00712024, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93, e
demais legislaçÕes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.

Atenciosamente,

il^- lL L- !",1»w,./
N4uNt§lFto DE sANTo ANTôNto Dos LopES/r\,,rA

PREFEtTURA [,4uNlctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopES/MA

ALAN KÁSSIo LIMA LEAL

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo

PQRT. N" 52112024 _ GPSAL

A$inâdodeÍomà dlqitàl poi
RAYANNE KAROLYNE 8ÁYAN NE íâROLYNÉ DO

DoNAscrMENro I§:H,!,,,*
SOUSA:0471 452'l 306 Dôdo': 2024.08.0s 13:18,04

'0100'Representante Legal

RG n'

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.966,853/0001 -33

Assinatura/Rubrica

AUTUAçÃo

Ne Proc 282405.0002

-*" 43.ÇM

CPF no

Avenida Prçsidente Vargas, N" 446, CentÍo, Saoto Antônio dos Lopes-MA

Recebi em / /2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITIJRA MIJNICIPAL DE SÁ/VTO ÁNTÔNIO DOS LOPES.MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 03112024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-l/4, com sede na Avenida Presidente
Vargas, no 44ô, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - NilA, inscrita no CNPJ sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administraçáo,
Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portaria no 521 de 2024 de 06 de junho de 2024, publicada no

Diário Oficial do MunicÍpio de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00712024, publicada no

Diário Oficial do Município de 061061?024, proÇesso administrativo n.' 282405-0002, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstãs no Edital de licitação, su.ieitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de
margo de 2023, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATTVOS

2.1 O preço registrado, as especiflcaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, Íornecedor e as demais condiçÕes oíertadas na proposta são as que seguem:

tNSCRtçÃO ESTADUAL: 12.47 067 2-OEMPRESA: IIVPERIO EIvIPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 04.966.853/0001 -33
TELEFONE: (99) 3644-1002, 98161-0606,

98436-8238
ENDEREçO: Rua Coronel Pedro Bogea, N" 283,
Andar Segundo, Centro, Lago da Pedra - MA.

E-MAIL: imperioemp@hotmail.com
rayanne.sousa2@hotmai.com

REPRESENTANTE: Rayanne Karolyne do
Nascimento Sousa

Mârca
Unidade de

Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor TotalDescrição

3

Armário Copa/Cozinhâ, Material Aço
inoxidável, Tipo De Pé, Acabamento
SuperÍlcial Escovado, Quantidade
Portas 6 Un, Ouantidade Prateleiras 4

Un,Lârgurao,96 M, Profundidade 0,40
M, Altura 1,80 N.4

Itatiaia Unidade 2 R$ 1.129,34 R$ 2.258,68

R$ 350,00 R$ 21.000,00

Conjunto Carteira Escolar Vermelhas -
Modelo Fnde - Similar Ao Cja-04 - B -
Conjunto para aluno tamanho 4, sendo
a altura do aluno compreendida entre
1,33 e 1,59 m. composto de: a) 1 (uma)

mesa com tampo maçico em plástico

inietado com tÍavessa estÍutural injetada
em plástico técnico, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo
porta-livros. b) 1 (uma) caderra

empilhável, com assento e encosto em

lúodelo
lúoveis

Conjunto 60

Avenida Presidente Vargas, N'446, CÇntÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

,o,n". ?1á'l'r
5erv dorf,E Dúisâle

ltll"*n"t,l

CPF: 047 .145.213-06

Ittem I

12



I

5aÍ o Arúônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

polipropileno injetado, montados sobre
estrutura tubulâr de aço. Estrutura
metálica (mesa e cadeira).Apresentar
junto com a proposta de preços a

CertiÍicaÉo que os móveis atendem as
normas do lNl\,4ETRO.

a) A listagem do cadastro de Íeserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. DuÍante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, obseÍvados os seguintes requisitos:

4.1.'l apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.1 demonstraçáo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021', e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A aulorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo Íornecedor.

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acafietat
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do óÍgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade náo participante

deverá efetivaÍ a aquisição ou a contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4 O píazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou da entidade não participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro dê preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preÇos.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4
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TOTAL: R$ 23.258,68

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
\lhn"hi'

3 ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria [.4unicipal de Planejamento e Administração.

3.2 O participante será:
SecÍetaria Municipal de Educação.
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VALIDADE, FORI,4ALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.1 O contÍato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
flnanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual,
quando ultrapassar'1 (um) exercício financeiro.

4.9.2 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários Íespectivos.

4.10 A conÍatação com os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021 .

4.10.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.10. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.11 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
oaft. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

4.12 Após a homologãção da licitação ou da contrâtação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições parâ formalização da ata de registro de preços:

4.12.1 SeÍão Íegistrados na ata os preços e os quanlitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inÍerior ao
máximo previsto no edital e se obÍigar nos limites dela;

4.12.2 Será incluÍdo na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

4.12.3 AceitaÍem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e

4.12.4 Mantiverem sua proposta original.

4.12.5 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores Íegistrados na ata.

4.13 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contrataçáo dos ljcitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.14.1 Ouando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital;

4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.15 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.16 Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado
ou o Íornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

4.í6.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçáo do licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

AUTUAqO
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Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Pregos.

4.18 Quando o convocado não assinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, Íica facultado à Administraçáo convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê{o em igual
prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificãdo.

4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, podeÍá

4.19.1 Convocar para negociação os demâis licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.19.2 Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fruslrada a negociação de melhor
condição.

4.20 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealizaçáo de licitação
específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

4.2'l Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercãdo ou de fâto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçôes:

4.21.1 Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei no 14.133, de
2021 ,

4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqueÍ tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 202í.
4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação:

4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
deÍinidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.22 Na hipôtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ
motivo supeÍveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a
redução do pÍeço registrado.

4.22.1 Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrâdo, sem aplicação de penalidades

administrativas.

4.22-2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiícação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valoÍes de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedoÍes que tiveram seu registro
cancelado.

4.22.3 Se náo obtiveÍ êxito nas negociaçÕes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçáo mais vantajosa.

5*,d;l@,
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4.22.4 Na hipótese de redução do preÇo registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não
poder cumprir as obíigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de íato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.23.1 Neste caso, o fornecedor encãminhârá, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçáo comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

4.23.4 Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidãs cabíveis paÍa a obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.23.5 Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no a^. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

REI,4ANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejâdas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e náo participantes do registro de preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser Íeito:

4.25.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

4.25.2 De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.

4.26 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para eÍeito do remanejamento.

4.27 Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja previa anuência do órgáo ou da entidade que soírer redução dos quantitativos informados.

4.28 Caso o remanejamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios dislintos, caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.29 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades paÍa a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Serv
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4.30.í Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justiÍicativa nzoável;
4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11 .462, de 2023i ou

4.30.4 SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021 .

Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de Íegistro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sangão.

4.31 O cancelamento de registros será íormalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

4.32 Na hipótese de câncelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classiÍicaÇão,

4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍlcadas:

4.33.1 Por razáo de interesse público;

4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

4.33.3 Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou jnferior ao preço regiskado, nos termos do arligos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos
do Decreto n' 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

4.34 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

4.34.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apôs terem
assinado a ata.

4.35 É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11/62,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍâtações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11 .462, de 2023).

4.36 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do
Íornecedor.

CONDIÇÔES GERAIS

4.37 As condiçóes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigaçóes da Adminiskação e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Sarto Antônio dos Lopes-MA
F,[N^^"l,nt
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS

wü a-
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 521l2024-GPSAL

urgao uerencrador

RAYANNE Asstnadod. íôÍ6ô disn.l
KAROLYNE DO POÍ FÂYÂNNE XAROIYNE

NAscr\4ENTo |fjl|flIfl:,.
SOUSA:M714521 30 oâdoj 2024.0s.05

6 13:18:18 {3'00'

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
cNPJ. 04.966.853/0001 -33

Representante: Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa
Empresa BeneÍiciaria

I/**,tl-
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educação
Port. no 008/2021-GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5an1o ÂntôÍlio dos

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.720l0001-10

ANEXO

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de Íornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Unidâdé de
Medida

Quant.
Valor

Unitário

12

Conjunto Carteira Escolar Vermelhas -
Modelo Fnde - Similar Ao Cja-04 - B -
Conjunto para aluno tamanho 4, sendo a
altura do aluno compreendida entre 1,33

e 1,59 m. composto de: a) 1 (uma) mesa

com tampo maçico em plástico injetado
com travessa estrutural injetada em
plástico tecnico, montado sobre estrutura
tubular de aço, contendo portâ-livros. b)

1 (uma) cadeirâ empilhável, com assento
e encosto em polipropileno injetado,
montados sobre estrutura tubular de aço.
EstrutuÍa metálica (mesa e

cadeira).Apresentar junto com a proposta

de preços a CertrflcaÇáo que os móveis
atendem as normas do INMETRO.

Conjunto 60 R$ 350,00
1 - BRASIL

IVEDICAMENTOS
LTDA

Modelo
[,4óveis

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
W*Alw

DescÍlção Posieão / Empresa Marca
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na Avenida Presidente Vargas, nc 278, Centro, Santo
Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria
Municipal da Mulher, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração. d) Fundamento Legal: Lei Federal n.0

8.666/1993. e) Modalidade: Dispensa de Licitação n.a
02612022.0 Vigência: 05 (cinco) meses, iniciando-se
em 02 de agosto de 2024. g) Valor Total R$ 5.000,00
(cinco mil reais). h) Dotaçáo Orçamentária:
77 ;77 0t ;04;122 ;0037;2.068;3.3.90.36.00; 1 500000000
. i) Assinam: Francisca Marta Sousa Cawalho dos
Santos e Maria Lia Silva e Silva, locatário e Francisco
das Chagas da Silva Alencar, locador. Datar
01t08t2024.

Código identificador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b62266833a1e3993beg9ÍBcd596545d30badd7
342e654e87ed?a326ceald3bmecec7957â654de0da2bae9de0027âccd0dc3

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

\TA DE R.EGISTRO DE PRNÇOS

- REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES"MA
ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS

N.c 031/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, nq 446,

Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administração, Sr. AIan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria nq 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o

julgamento da lÍcitação na modalidade de pregào, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00712024, publicada no Diário Oficial do Município de

0610612024, processo administrativo n.q
,82405-0002, RESOLVE registrar os preços da

vmpresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificaçào por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital de licitaçào, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 1q

de abril de 2021, no Decreto n.q 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO

l.i A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis,
eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

necessidades da Secretarla Municipal de Educaçâo
do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Diário Oficial Eletrónico Edição \' 75212024 Publicação: 061 081202+

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES
Q UANTITATIVO S

2.1 O preço registrado, as especiÍicações do obje
as quantidades mínimas e máxÍmas de cada ite

N'PROC

m,

e,

fornecedor e as demais condiqôes ofertadas na
proposta são as que seguem:

EMPRESÂ. ]MPER]O EMPRÊÉNOIMENTOS LTDA IISCRIçÀO ESÍÁDUÁL| 12.Á70672 O

CNPrr 04.966.353/000r.13 tlLCtoNÉr 199)r6a'1.1002 9316I,0606,
98436,8238

E DCIÉçOr Àua Co.oôelPêdro Boqea, Ne 231
a.dàrse9u^do, cêitro, Lâ9óda Pedra - MÂ.

E-r,i lL: impéiôêm!@ho![ô k m
rôyanhe.soúa?@hotmii com

ÂÉPÂasalllÂÍÍE: Àày.nn. Kl@lyn€ do

3

Àrúádo Copa/ao.inh., Màteial
Àço inoxidável, Tlpo Oe Pé,

Et ovado, Qu.ntidad. Portas 6
u^, 0uanudad€ pí.t€l.ií.5 4
Un,Làrgura0,96 l.l, Píotundld.d€

: )'l29.l4 2.?53,63

12

Conjunto Cadetrô Er(olar

SinilàrÁo Cja-04. 8 -Contunto
p.Ía ôlunotammho 4, *ndo a
.liúÍô do allno .@pÍeen!id.
e.r.e 1.1:lc 1,59 ú. comrsto
der àl 1 (uBa)ôêra<omtampo
ôàçi<o eú plást(o inletàdo.om
tíavessa estrutural inteiadõ em
práíi.o récnico, ôontàdo sobÍ.

aoit.ndo pon.-ivros bl I
(úma).ôd€ka empllhável,.om

polipÍop ile no int.t.do, montâdos
sobíe estrutlrô lubular de aço.
lítrutu.a m€táli.â lmé5a e
côd€na)Àp.entà. runto (om a

cêí'6(àçáo qu€ 05 mve6

21,000.00

23.253,63

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Planejamento e Administraçáo.
3.2 O participante será:

Secretaria Municipal de Educação.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administraqão Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de náo
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentaçào de justificativa da vantagem da

adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.7 demonstraÇão de que os valores registrados
estào compatÍveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei ne 14.133, de
202L: e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da

entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorizaçào do órgáo ou entidade gerenciadora

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Uma de Oliveirâ
Para consuitar a veracidade da publicação acesse https://w$.,v.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1704
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apenas será realizada após a aceitação da adesào 4.9.2 Na formalização do contrâto ou AÇAO
pelo fornecedor instrumento substituto deverá haver a indicaçào
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá disponibilidade dos créditos orçamentár
rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgáo ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

úqência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solÍcitação do órgão ou
da entidade náo participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

Iimite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6 As aquisiÇões ou contratações adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
4.7 O quantitativo decomente das adesões náo
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preqos para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à

ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
VALIDADE, FORMALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de dÍvulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.
4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

respectivos
4.10 A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorizaÇão de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art.95 da Lei n0 14.133, de 2021.
4.10.1 O instrumento contratual de que trata o

item 4.10. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

4.1.L Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.
4.12 Após a homologação da Iicitação ou da
contrataÇão direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçôes para formalização da ata de
registro de preços, ^
4.12.1 Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.12.2 Será incluido na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.12.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçào da licitação; e
4.12.4 Mantiverem sua proposta original.
4.12.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem
de classificaqão dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
4.13 Para fins da ordem de classificação, os
licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o

cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.t4.1 Quando o licitante vencedor nâo assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;
4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.15 O preço registrado com indicação dos
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante â vigência da ata de
registro de preços.
4.16 Após a homologação da licitaÇáo ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado

Prefeitura Municipai de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidenle Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveira
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ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de
licitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021.
4.16.1 O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçâo do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
4.17 A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
4.18 Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

:ndiçôes propostas pelo primeiro classificado.
-4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar

a contratação nos termos do item anterior, a

Administraçáo, observados o valor estimado e sua
eventual atualizaçào nos termos do edital, poderá:
4.19.1 Convocar para negociação os demais
Iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâo.
4.20 A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraqão a
lntratar, facultada a realização de licitaÇáo

Yspecífica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justifl cada.
ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçõesl
4.21.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do píncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso lI do caput do art.

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 75212024 Publicaçáo: 0610812024

124 da Lei ne 74.133, de202l;
4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com'
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei ne 14.133, de 2021.
4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
4.21.5 No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
NEGOCTAÇÃO DE PRNÇOS REGISTRADOS
4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercâdo por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço reglstrado.
4.22.7 Caso náo aceite reduzir seu preço aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades
a d min i s tra tiv a s.
4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, para veriÍlcar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e náo convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.22.3 Se não obtiver êxrto nas negociaçôes, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo
mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de redução do preço regisEado,
o gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de dillgenciarem negociaqão com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.
4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecldas na ata,
será facultado ao lornecedor requerer ao gerenciador
a alteraçáo do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibllite de cumprir o

compromisso.
4.23.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,

UAÇAO
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juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçáo comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a inüabilidade do preço registrado em

relação às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovaçáo da
existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2027, e na
legislaçáo aplicável.
4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçá0, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.23.4 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará
as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação
mais vantajosa.
4.23.5 Na hipótese de comprovaçáo da majoração
do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteraçào do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei np

1.4.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTI DADE S

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser feito:
4.25.1, De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade participante; ou
4.25.2 De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.
4.26 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.27 Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a reduqáo do quântitativo inicialmente informado
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pelo órgáo ou pela entidade participante, desde
haja prévia anuência do órgão ou da entidade
sofrer reduçáo dos quantitativos informados,
4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgã
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos ite ns.
4.29 Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a dÍstribuiçáo das quantidades
para a execuçáo descentralizada será por meio do
remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
4.30.1 Descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços, sem motivo justihcado;
4,30.2 Não retirar a nota de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
4.30.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto nq

Ll .462, de 2023; o',t

4.30.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nq 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prâzo de vigência da âta
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, med iante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
4.31 O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
+.3?, Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compôem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classihcação.
4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e .iushficadas:
4.33.1 Por razão de interesse público;
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4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou forÇa maior; ou
4.33.3 Se nào houver êxito nas negociaçôes, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
do artigos 26, § 3q e 27, § 4q, ambos do Decreto n0

ll .462 , de 2023 .
DAS PENALIDADES
4.34 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
4.34.1, As sanções tambóm se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preqos que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustiÍicadamente após terem
assinado a ata.
4.35 É da competência do gerenciador a apllcaçáo
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7q, inc.
XlV, do Decreto na 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito

s contrataçôes dos órgãos ou entidade participante,
Yaso no qual calerá ao respectivo órgáo participante

a aplicação da penalidade (art. 8e, inc, IX, do Decreto
na 11.462, de 2023).
4.36 O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇÓES GERAIS
4.37 As condiçôes gerais de execuqão do objeto,
tais como os prazos para entrega ê recebimento, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalÍdades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
'epois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
pafies.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024,
AI-AN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. N, 521/2024-GPSAL
Orgão Gerenciador
IMPEzuO EMPREENDIMENTOS LTDA
cNPJ. 04.966.853/0001-33
Representanter Rayanne Karolyne do Nascimento
Sousa
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçào
Port. na 008/2021-GPSAL

Publicação: 06 10812024

Órgão Participante

códiso identiÍicador: i 
*
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ATA DE REGISTRO DE PPAÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES.MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.a 032/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, no 446,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administração, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria ne 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

00712024, publicada no Diário Oficial do Municipio de

0610612024, processo administrativo n.e
282405-0002, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1a

de abril de 2021, no Decreto n.a 11.462, de 31 de

marqo de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis,
eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕ E S E

Q UANTI TATIVO S

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na
proposta são as que seguem:
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